
    Nº 1182, segunda-feira, 13 de maio de 2019

DECRETO Nº 34.234, de 13 de maio de 2019.

 

Promove nomeação em substituição.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município, o art. 16, inciso II, o art. 41, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, interina e cumulativamente, na Secretaria de Gestão de Pessoas, em
substituição, face às férias da Secretária Francieli Cristini Schultz, a partir de 14 de maio de 2019 até
02 de junho de 2019, a seguinte servidora:

 

- Cinthia Friedrich, para o cargo de Secretária.

Udo Döhler
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3733772 e o
código CRC 98D0FA3C.

DECRETO Nº 34.130, de 08 de maio de 2019.
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Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 
ADMITE, por tempo determinado, até 13 de maio de 2020, no Hospital Municipal São José, a
partir de 13 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Marcelo Lemos Ineu, matrícula 93.255, para o cargo de Médico Plantonista Cardiologista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3704702 e o
código CRC 1019B4D1.

DECRETO Nº 34.131, de 08 de maio de 2019.

 

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

NOMEIA, a partir de 15 de maio de 2019, na Secretaria de Educação:
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Juliana Cristina Cordeiro Gomes, matrícula 50.576, no cargo de Professor Atividades Musicais -
Linguagem Musical Adulto/Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3704773 e o
código CRC 52027894.

DECRETO Nº 34.132, de 08 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 
ADMITE, por tempo determinado, até 14 de Maio de 2020, na Secretaria de Saúde, a partir de 14
de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Ana Caroline Sasaki, matrícula 50.578, para o cargo de Médico Reumatologista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3704818 e o
código CRC EEF20494.

DECRETO Nº 34.133, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 
EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio de
2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
 

Biatris Eloize dos Santos, matrícula 48.585, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3708684 e o
código CRC C9907AA5.

DECRETO Nº 34.135, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de maio
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jesiane Suelen de Oliveira, matrícula 48.588, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709057 e o
código CRC E4A57BA7.

DECRETO Nº 34.134, de 09 de maio de 2019.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria Educação, a partir de 02 de maio de
2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marilu Bebiane Bonessi da Silva, matrícula 48.573, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709000 e o
código CRC FE1A7F4E.

DECRETO Nº 34.136, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de maio
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de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Anne Caroline de Souza, matrícula 48.586, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709093 e o
código CRC 08A0B144.

DECRETO Nº 34.137, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 29 de maio de 2019:

 

Lidiane dos Santos Cardoso Siqueira, matrícula 50.440, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709123 e o
código CRC 00582096.

DECRETO Nº 34.138, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 29 de maio de 2019:

 

Simone Cristina Raboch da Silva, matrícula 49.162, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709230 e o
código CRC F780C893.

DECRETO Nº 34.140, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002,

 

EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

Nidia Elaine Rubens, matrícula 47.377, a partir de 30 de abril de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709330 e o
código CRC 72E05D2D.

DECRETO Nº 34.141, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002,

 

EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

Elizabeth Maria Paim Mendes, matrícula 33.148, a partir de 01 de abril de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709345 e o
código CRC B4D2AF2B.

DECRETO Nº 34.142, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 01 de abril de
2019:

 

 Ariadine Monique Prado, matrícula 46.326, do cargo de Telefonista .

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709351 e o
código CRC E70C4697.

DECRETO Nº 34.143, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2019:
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Berenice de Lima Monteiro, matrícula 48.939, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709355 e o
código CRC E877997D.

DECRETO Nº 34.139, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de maio de 2019:

 

Marisa Fabian Walendolf, matrícula 49.281, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709326 e o
código CRC 88D56563.

DECRETO Nº 34.144, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de maio de 2019:

 

Lais de Gois Becher Costa, matrícula 48.674, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709568 e o
código CRC 5EA7BBC1.

DECRETO Nº 34.145, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de maio de 2019:

 

Maira Lorena Bentes Pinheiro Alvarenga, matrícula 49.424, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709571 e o
código CRC F0E04DE2.
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DECRETO Nº 34.146, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Beatriz Caroline Dias, matrícula 48.534, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709578 e o
código CRC E0698210.

DECRETO Nº 34.147, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de maio de 2019:

 

Anita Silvia Pires Coimbra Marques de Oliveira Silva, matrícula 48.707, do cargo de Auxiliar
de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709587 e o
código CRC ECDCC497.

DECRETO Nº 34.148, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 26 de maio de 2019:

 

Jane Porto Fernandes, matrícula 48.752, do cargo de Assistente Cultural - Monitor Museus,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709582 e o
código CRC 6FDC7AB1.

DECRETO Nº 34.149, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de maio de 2019:

 

Bruno Francisco de Almeida Penha, matrícula 90.888, do cargo de  Médico Plantonista
Cardiologista, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710030 e o
código CRC 4331D692.

DECRETO Nº 34.150, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de maio 2019:

 

Adilson Jose Cechet, matrícula 48.891, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710053 e o
código CRC 94A591A3.

DECRETO Nº 34.208, de 09 de maio de 2019.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
JOSÉ NADIR SCHMITZ, matrícula n. 5.284, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de
Agente de Serviços Gerais, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da
Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 06 de maio de 2019.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 06 de Maio de 2019.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 10/05/2019, às 21:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3714676 e o
código CRC 689BF8D9.

DECRETO Nº 34.206, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Revogação do Decreto nº 33.946.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado desde a sua publicação, o Decreto nº 33.946, de 08 de abril de 2019, com
base na súmula n° 473, do Supremo Tribunal Federal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3714641 e o
código CRC 76DB2355.

DECRETO Nº 34.151, de 09 de maio de 2019.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de maio de 2019:

 

Norma de Mello Queiroz Pereira, matrícula 50.164, do cargo de  Professor Educação Infantil
e Ensino Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710076 e o
código CRC B1F930F4.

DECRETO Nº 34.209, de 10 de maio de 2019.

 

Altera Decreto de Aposentadoria por Invalidez.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 29.812, de 29 de setembro de 2017, passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 1º Fica aposentada, por invalidez, conforme o art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 42, inciso III, § 3º, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JACKSON
LUIZ FUCKNER, matrícula n. 521, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Trânsito, lotado no Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, do Município de Joinville,
com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 02 de Outubro de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 10/05/2019, às 21:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3721419 e o
código CRC 58542855.

DECRETO Nº 34.152, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio
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de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Patricia Silveira de Borba, matrícula 48.529, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710099 e o
código CRC 509E3E92.

DECRETO Nº 34.205, de 09 de maio de 2019.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto nº 33.948, de 08 de abril de 2019, por se
tratar de matéria já publicada no Decreto n° 33.749 de 11 de março de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3714623 e o
código CRC 8636D01A.

DECRETO Nº 34.210, de 10 de maio de 2019.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez concedida a OSIAS JOSÉ
DUARTE, matrícula n. 37.234, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Agente de
Combate a Dengue, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei
Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 28 de abril de 2019.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 28 de Abril de 2019.

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 10/05/2019, às 21:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3721447 e o
código CRC E66C49B8.

DECRETO Nº 34.228, de 10 de maio de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Miriã de Souza Sales, matrícula 50.617, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3722488 e o
código CRC 6C26CFBD.

DECRETO Nº 34.153, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de maio de 2019:

 

Francine Heloisa Kaiser, matrícula 50.118, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710146 e o
código CRC DA30639C.

DECRETO Nº 34.154, de 09 de maio de 2019.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Zelinda Vieira de Moraes dos Santos, matrícula 48.532, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710177 e o
código CRC 48EF860F.

DECRETO Nº 34.227, de 10 de maio de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
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partir de 16 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Kerli Nunes de Souza, matrícula 50.614, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3722425 e o
código CRC DB745875.

DECRETO Nº 34.226, de 10 de maio de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria Aparecida Delfino, matrícula 50.616, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito
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 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3722390 e o
código CRC 65FDA00F.

DECRETO Nº 34.155, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 06 de junho de 2019:

 

Sabatha Alkmim Parrela, matrícula 48.993, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710193 e o
código CRC A8F639BF.

DECRETO Nº 34.211, de 10 de maio de 2019.

 

Declara de utilidade pública, área de terra de
propriedade de DIONEI CONCER, localizada na
Rua Felix Heinzelmann.
 

 O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 3365, de 21 de junho de 1941,

 

Considerando o Acórdão proferido em  Apelação Cível n. 2014.041776-5, de
Joinville, (ACP n. Autos nº 038.07.047123-9) desafetação-  que condenou o Município de Joinville
a destinar  área com dimensão e localidade equivalentes ao imóvel permutado,  dando a mesma
finalidade de equipamentos comunitários, atendendo a Lei 6766/79.

 

DECRETA:

 

 Art. 1º. Fica  declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea “p”, do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área total do imóvel de 557,48m² (quinhentos e cinqüenta e sete vírgula quarenta e oito metros
quadrados), constante na matrícula nº 105.847, da 1ª Circunscrição desta Comarca, de propriedade
de Dionei Concer ou de quem de direito, para fins comunitários, em cumprimento a r. Acórdão -
 Ação Civil Pública nº 0047123-90.2007.8.24.0038  -  na 2ª Vara da Fazenda Pública.

 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3721516 e o
código CRC BECA4C6A.

DECRETO Nº 34.156, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de maio de 2019:

 

 Ines Regina Marcelino Francisco, matrícula 39.863, do cargo de Professor Educação Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710212 e o
código CRC 69935565.
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DECRETO Nº 34.212, de 10 de maio de 2019.

 

Declara de utilidade pública, área de terra de
propriedade de ANDRÉ ZANETTE E
OUTRA, localizada na Rua Felix Heinzelmann.

 

 O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 3365, de 21 de junho de 1941,

 

Considerando o Acórdão proferido em  Apelação Cível n. 2014.041776-5, de
Joinville, (ACP n. Autos nº 038.07.047123-9) desafetação-  que condenou o Município de Joinville
a destinar  área com dimensão e localidade equivalentes ao imóvel permutado,  dando a mesma
finalidade de equipamentos comunitários, atendendo a Lei 6766/79.

DECRETA:

 

 Art. 1º. Fica  declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "p”, do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área total do imóvel de 528,50m² (quinhentos e vinte e oito vírgula cinquenta metros quadrados),
constante na matrícula nº 105.146, da 1ª Circunscrição desta Comarca, de propriedade de André
Zanette e outra ou de quem de direito, para fins comunitários, em cumprimento a sentença Ação
Civil Pública nº 0047123-90.2007.8.24.0038 em trâmite na 2ª Vara da Fazenda Pública.

 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3721563 e o
código CRC 970F2EEA.

DECRETO Nº 34.229, de 10 de maio de 2019.
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Declara de utilidade pública, área de terra de
propriedade de ROMILDO BERGMANN, ou
quem de direito, localizada na Rua Reinoldo
Priester Sobrinho.
 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o disposto no art. 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

 

DECRETA:

                                          

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea “i”, do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terra de propriedade de ROMILDO BERGMANN, ou de quem de direito, a ser atingida
pelo prolongamento da Rua Reinoldo Priester Sobrinho, a seguir descrita:

 

“Um terreno de formato irregular, situado nesta cidade, no Bairro Jarivatuba, Rua
Reinoldo Priester Sobrinho, distando 213,37m (duzentos e treze metros e trinta e sete centímetros)
da Rua Agulhas Negras, com as seguintes medidas e confrontações: fazendo frente a Norte,
partindo-se do vértice V1, com coordenadas E=718330,8246 e N=7085114,4070, em curva com
raio de 12,00m (doze metros) e desenvolvimento com 9,42m (nove metros e quarenta e dois
centímetros) chega-se ao vértice V2, com coordenadas E=718334,4494 e N=7085122,8380,
confrontando com a Rua Reinoldo Priester Sobrinho. A Leste, lado esquerdo de quem de frente
olha, partindo-se do vértice V2 com azimute de 182°29'52" e distância 9,30m (nove metros e trinta
centímetros) chega-se ao vértice V3, com coordenadas E=718334,0443 e N=7085113,5512,
confrontando com terras de propriedade da Prefeitura de Joinville. A Sul, lado direito de quem de
frente olha, partindo-se do vértice V3, com azimute de 284°53'06" e distância 3,33m (três metros e
trinta e três centímetros) chega-se ao vértice V1, ponto origem deste Memorial, confrontando com
área remanescente da Matrícula nº 46.469, de propriedade de Romildo Bergmann. Perfazendo uma
área total de 9,54m² (nove metros e cinquenta e quatro decímetros quadrados), sem benfeitorias.
Parte do imóvel matriculado sob o nº 46.469, da 3ª Circunscrição do Registro de Imóveis desta
Comarca e parte da inscrição imobiliária nº 13.11.30.29.0506.0000.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 27.514, de 31 de agosto de 2016.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3722730 e o
código CRC 33815A2C.

DECRETO Nº 34.230, de 10 de maio de 2019.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38 da Lei Municipal 8.612, de 17 de
setembro de 2018 e  da Lei Municipal nº 8.652 de 10 de dezembro de 2018,

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Saúde – FMS  e Secretaria de Saúde -  SES, no valor de R$ 11.313.544,71
(onze milhões, trezentos e treze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos),
nas seguintes classificações orçamentárias das despesas: 
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Unid.
Orçam.

Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

Nome Projeto/
Atividade

Fontes
de

Recursos

Modalidades
de Aplicação VALOR R$

46.001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.0014.1.2082

Adequações e
manutenção das
instalações da

Assistência Hospitalar e
Ambulatorial,

informatização e
aquisição de

equipamentos - FMS

0.6.33 4.4.90 1.010.928,36

46.001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.0014.1.2082

Adequações e
manutenção das
instalações da

Assistência Hospitalar e
Ambulatorial,

informatização e
aquisição de

equipamentos - FMS

0.6.38 4.4.90 1.503.903,17

46.001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.301.0014.1.2081

Construção, adequação e
manutenção das

unidades de Atenção
Básica, informatização e

aquisições de
equipamentos - FMS

0.6.38 4.4.90 1.485.712,59

46.001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.0006.2.2291
Assistência

complementar - serviços
hospitalares - FMS

0.6.38 3.3.50 1.200.000,00

46.001
Fundo

Municipal de
Saúde - FMS

10.302.0006.2.2290
Assistência

complementar - serviços
ambulatoriais - FMS

0.6.38 3.3.90 2.777.945,97

46.002
Secretaria de
Saúde - SES

10.302.0002.2.2362
Despesa com pessoal -

Assistência Hospitalar e
Ambulatorial - SES

0.6.38 3.1.90 1.572.292,80

46.002
Secretaria de
Saúde - SES

10.301.0002.2.2361
Despesa com pessoal -
Atenção Básica - SES

0.6.38 3.1.90 1.762.761,82

TOTAL      
 

11.313.544,71
 

 

Art. 2° Para fazer face ás despesas mencionadas no art. 1° serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso 1°, § 1°, do art.
43, da Lei Federal n° 4320/64, devidamente comprovado pelo anexo XIV, da citada lei.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 
ANEXO: Balanço Patrimonial (3541762), Relatório de Superávit por fontes de recursos 2018
(3541800) e a Resolução 019/2019/CMS (3689103).
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3723685 e o
código CRC 796096BD.

DECRETO Nº 34.157, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de maio de 2019:

 

Deffine Luana Borges, matrícula 48.738, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710251 e o
código CRC CB62A069.
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DECRETO Nº 34.231, de 13 de maio de 2019.

 

Altera o suplente da alínea "a", do inciso I, do art.
1º, do Decreto nº 33.064, de 22 de novembro de
2018, que nomeia membros para compor o
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional - COMSEAN.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições e, em consonância com os
incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com o disposto no art. 23, da Lei nº
7.306, de 24 de outubro de 2012,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado, para completar o mandato em andamento,  de 1°/01/19 a
31/12/2021, o membro representante da Secretaria de Assistência Social, alterando o suplente da
alínea "a", do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 33.064, de 22 de novembro de 2018, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

 

I - ...

 

a) ...

...

Suplente - Cristiana Linhares Petry" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3726118 e o
código CRC D3599EAF.

DECRETO Nº 34.225, de 10 de maio de 2019.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Marjori Mariana Dias, matrícula 50.615, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3722363 e o
código CRC A1DFD8FA.

DECRETO Nº 34.232, de 13 de maio de 2019.

 

Altera o membro titular do item 1 e o suplente do
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item 2, da alínea "a", o titular e o suplente da
alínea "b" e o suplente da alínea "e", do inciso I e,
os membros titular e suplente do item 2 da alínea
"a" e da alínea "c", do inciso II, do art. 1º, do
Decreto nº 30.069, de 21 de novembro de 2017, que
nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados, para completar o mandato em andamento, de 27/11/2017
a 26/11/2019, os membros abaixo indicados, alterando o titular do item 1 e o suplente do item 2, da
alínea "a", o titular e o suplente da alínea "b" e o suplente da alínea "e", do inciso I e, os titulares e
suplentes do item 2 da alínea "a" e da alínea "c", do inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 30.069, de 21
de novembro de 2017, que passam a vigorar com a seguinte redação:

 

" Art. 1º ...

 

I - ...

 

a) ...

1) Titular: Mirele Aparecida Muniz Pereira

...

 

2) ...

Suplente: Daura Terezinha Correia

 

b) ...

Titular: Jane Batista Martins Farias

Suplente: Alessandra Giovana Rocha

 

...

 

e) ...

...
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Suplente: Rosângela Moser

...

 

II - ...

 

a) ...

...

 

2) Titular: Carla Simone Santos Schettert

Suplente: Paola Hakenhaar

...

c) ...

Titular: Letícia Ribas Diefenthaeler Bohn

Suplente: Maria Inês Siqueira Araújo" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3732069 e o
código CRC FBD62256.

DECRETO Nº 34.158, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio
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de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jucimara dos Santos, matrícula 48.571, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710299 e o
código CRC 0ECE9CAF.

DECRETO Nº 34.233, de 13 de maio de 2019.

 

Estabelece o reajuste tarifário dos serviços de água
e esgoto.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 68, inciso
IX e pelo art. 128, da Lei Orgânica do Município, com base no disposto na Lei Federal nº 11.445,
de 5 de janeiro de 2007 e na Lei Municipal nº 8.418, de 04 de julho de 2017;

 

considerando a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
dos serviços de água e esgotos no Município de Joinville;

 

considerando que a Lei nº 8.418/17 autoriza o ingresso do Município de Joinville
no Consórcio Público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS;

 

considerando a Deliberação n° 22/2019 publicada no Diário Oficial dos
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Municípios de Santa Catarina em 13/05/2019;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica estabelecido o percentual de 4,94% (quatro vírgula noventa e quatro
por cento), a título de reajuste tarifário, referente ao IPCA/IBGE acumulado de maio de 2018 a abril
de 2019, para recomposição da moeda frente à perda inflacionária do período, devidamente
autorizado pela Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), nos termos da
Deliberação n° 22/2019, conforme tabelas tarifárias dos serviços de água e esgoto - Anexos I e II do
presente Decreto.

 

Art. 2º Os valores constantes dos Anexos I e II passarão a vigorar 30 (trinta) dias
após a publicação deste Decreto, conforme determina o art. 39 da Lei Federal nº 11.445/2007 e o
art. 75, da Lei Complementar nº 396, de 19 de dezembro de 2013.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor 30 (trinta) dias após sua publicação.

 

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 31.590, de 11 de maio de 2018.

 
 

Udo Döhler

Prefeito

 
Esta publicação possui como anexo os documentos: Anexo I - Tabela Tarifária SEI 3733121, Anexo
II  - Tabela de Preços e Prazos dos Serviços SEI 3733142

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3732323 e o
código CRC 60D9835C.

DECRETO Nº 34.224, de 10 de maio de 2019.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Waleria de Sousa Santos, matrícula 50.611, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3722343 e o
código CRC 1AFA0AEC.

DECRETO Nº 34.159, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria Educação, a partir de 02 de maio de
2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Sabrina da Costa Alves, matrícula 48.557, do cargo de Auxiliar de Educador.
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Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710389 e o
código CRC EB5F2587.

DECRETO Nº 34.160, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Elisangela Reis Ramos, matrícula 48.563, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710392 e o
código CRC 9770D985.

DECRETO Nº 34.161, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Juliana Figueiredo, matrícula 48.556, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710395 e o
código CRC 08EF8FE0.

DECRETO Nº 34.223, de 10 de maio de 2019.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Juliana Serpa de Lima, matrícula 50.610, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3722313 e o
código CRC 819725EB.

DECRETO Nº 34.162, de 09 de maio de 2019.

 

46 de 156

Nº 1182, segunda-feira, 13 de maio de 2019



Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Morgana de Aguiar, matrícula 48.555, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710400 e o
código CRC 94C27DA7.

DECRETO Nº 34.163, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Rosane Fernandes Andrzejewski, matrícula 48.548, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710404 e o
código CRC 7554A60C.

DECRETO Nº 34.222, de 10 de maio de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Michelle Bruske da Silva, matrícula 50.612, para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.

Udo Döhler

Prefeito
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 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3722247 e o
código CRC F0EC97B4.

DECRETO Nº 34.164, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Tania Ribeiro Alves, matrícula 48.562, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710405 e o
código CRC 88CCFBBF.

DECRETO Nº 34.221, de 10 de maio de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Priscila de Souza Batista, matrícula 50.613, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3722220 e o
código CRC 9F957482.
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DECRETO Nº 34.165, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de maio de
2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Guilherme André Eger, matrícula 48.546, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710407 e o
código CRC 5B8EAC28.

DECRETO Nº 34.220, de 10 de maio de 2019.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Roseane Cristina Bomfim Zanata, matrícula 50.606, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3722006 e o
código CRC 3AF28E21.

DECRETO Nº 34.166, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Solange Aparecida Ribeiro, matrícula 48.542, do cargo de Auxiliar de Educador.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712135 e o
código CRC 8508A2AA.

DECRETO Nº 34.167, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Valéria Silva Brandão, matrícula 48.540, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712173 e o
código CRC 181A8758.

DECRETO Nº 34.168, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vanessa Martins Oliveira, matrícula 48.528, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

54 de 156

Nº 1182, segunda-feira, 13 de maio de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712196 e o
código CRC FB927A58.

DECRETO Nº 34.219, de 10 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Deusiani Aparecida da Silva Oliveira, matrícula 50.609, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3721976 e o
código CRC C28C9558.

DECRETO Nº 34.169, de 09 de maio de 2019.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 25 de abril de 2019:

 

 Paulo Delmonego, matrícula 44.516, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712212 e o
código CRC E3FE755F.

DECRETO Nº 34.218, de 10 de maio de 2019.

 

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;
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DECRETA:

 

Art. 1°. Ficam nomeados para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário
e sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 27 de Maio  de 2019:

 

Isabele de Cassia Ramos Gasparello, matrícula 50.608, para o cargo de Agente Comunitário
de Saúde, na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n°266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3721933 e o
código CRC 80769755.

DECRETO Nº 34.217, de 10 de maio de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Silmara Aparecida Batista Carreira, matrícula 50.607, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3721917 e o
código CRC D99D1B1A.

DECRETO Nº 34.170, de 09 de maio de 2019.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

José Lucas Texeira, matrícula 48.539, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712252 e o
código CRC C8BB1EB3.

DECRETO Nº 34.216, de 10 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Ana Alice Rodrigues, matrícula 50.602, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3721845 e o
código CRC 55A144ED.

DECRETO Nº 34.171, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de 2019:

 

Manoel Eduardo Tassinari Guimarães, matrícula 49.415 , do cargo de Médico Clínica
Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712299 e o
código CRC EF33B447.

DECRETO Nº 34.215, de 10 de maio de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Tiago Fruet Wenceslau, matrícula 50.603, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3721724 e o
código CRC 0CD0C273.

DECRETO Nº 34.172, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 26 de maio de 2019:

 

 Nello Chescon Neto, matrícula 50.147, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712330 e o
código CRC BEB97339.
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DECRETO Nº 34.214, de 10 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de
Educação, a partir de 15 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Catia Pedroso, matrícula 50.605, para o cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3721704 e o
código CRC 660145CF.

DECRETO Nº 34.173, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 31 de
maio de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marcelo Rassweiler Hardt, matrícula 90.388, do cargo de Médico Plantonista Ortopedista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712359 e o
código CRC 1176A28B.

DECRETO Nº 34.213, de 10 de maio de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Janice Aparecida dos Santos de Azevedo, matrícula 50.604, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

Udo Döhler
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Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3721634 e o
código CRC AD81ADFD.

DECRETO Nº 34.174, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 22 de maio de
2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Gisele Frisene, matrícula 48.605, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712380 e o
código CRC 2B677844.

DECRETO Nº 34.175, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de maio
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Josiane de Fátima da Silva, matrícula 48.604, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712425 e o
código CRC D1673BAB.

DECRETO Nº 34.176, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 15 de maio
2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ana Raquel Xavier Feitosa, matrícula 48.602, do cargo de Médico Plantonista Pediatra.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712451 e o
código CRC C2B3389E.

DECRETO Nº 34.207, de 09 de maio de 2019.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de maio de 2019:

 

Samanta Carolina Nied, matrícula 48.448, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3714652 e o
código CRC E5B8A685.

DECRETO Nº 34.177, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 14 de
maio de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Odeni Vanderleia Teodoro, matrícula 90.288, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712494 e o
código CRC C9745494.

DECRETO Nº 34.178, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 08 de maio de
2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Felipe Correa de Mendonça, matrícula 48.592, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712517 e o
código CRC 436F4ABC.

DECRETO Nº 34.189, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Sheila Patricia Poerner Farias, matrícula 50.588, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712865 e o
código CRC A7B68BB0.

DECRETO Nº 34.179, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 08 de maio de
2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marcos Daniel da Silva, matrícula 48.593, do cargo de Médico Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712529 e o
código CRC 7865B32D.
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DECRETO Nº 34.204, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 28 de maio
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Jacira Souza da Silva, matrícula 49.149, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3714607 e o
código CRC EC7AF0DC.

DECRETO Nº 34.180, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de maio
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Lourdes Olga Borba Schulz, matrícula 48.595, do cargo de Professor Ensino Fundamental
Inglês.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712602 e o
código CRC F5B53791.

DECRETO Nº 34.190, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Krallisa Freitas da Silva, matrícula 50.592, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712874 e o
código CRC E523FFB7.

DECRETO Nº 34.181, de 09 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 22 de maio de
2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Juliana dos Reis, matrícula 48.606, do cargo de Médico Ginecologista Obstetra.

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712650 e o
código CRC 82A6AB8B.

DECRETO Nº 34.203, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de maio de 2019:

 

Ricardo Alexandre Hardt, matrícula 50.173, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3714594 e o
código CRC 0606DEE6.

DECRETO Nº 34.191, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Mariana Harger, matrícula 50.589, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712908 e o
código CRC 5B718BF2.

DECRETO Nº 34.182, de 09 de maio de 2019.
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Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Tamires Oraide da Cruz Goronski, matrícula 50.577, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712669 e o
código CRC D9082C4D.

DECRETO Nº 34.202, de 09 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de maio de 2019:
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Maria Goreti Witt Constante, matrícula 49.048, do cargo de  Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3714584 e o
código CRC 0AAD18A8.

DECRETO Nº 34.192, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Bianca Santiago Frassini, matrícula 50.590, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712927 e o
código CRC 308335F3.

DECRETO Nº 34.183, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Sandra Lidia Roque Rassweiler, matrícula 50.583, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712707 e o
código CRC 8AABE685.

DECRETO Nº 34.201, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Jéssica Daiane Moro Carraro Roeder, matrícula 50.601, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3713488 e o
código CRC 46FC5001.
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DECRETO Nº 34.193, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Sabrina das Neves Arins Campos, matrícula 50.593, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712942 e o
código CRC 131CB29B.

DECRETO Nº 34.200, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Marcela Rodrigues Costa da Rocha, matrícula 50.600, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3713185 e o
código CRC E4A693F2.

DECRETO Nº 34.184, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Daiane Vania Wimmer, matrícula 50.584, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712722 e o
código CRC 985EB4BC.

DECRETO Nº 34.194, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Ricardo Alexandre Hardt, matrícula 50.594, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712978 e o
código CRC 19FD5F26.

DECRETO Nº 34.185, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Deffine Luana Borges, matrícula 50.585, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

84 de 156

Nº 1182, segunda-feira, 13 de maio de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712755 e o
código CRC 3D948724.

DECRETO Nº 34.199, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Edirleia Haile, matrícula 50.599, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3713121 e o
código CRC E006D8B2.

DECRETO Nº 34.198, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Jenifer Moller da Silva dos Santos, matrícula 50.598, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3713091 e o
código CRC DC65BAE3.

DECRETO Nº 34.186, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Isabela Fernandes, matrícula 50.586, para o cargo de Professor Educação Infantil.
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Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712784 e o
código CRC 7AB06D7A.

DECRETO Nº 34.197, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Thays de Quadros Jatki Zanella, matrícula 50.597, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3713060 e o
código CRC 9BCCE58D.

DECRETO Nº 34.187, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Maria de Nazare de Sousa, matrícula 50.587, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712808 e o
código CRC F7486899.

DECRETO Nº 34.196, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Rafaela Persike, matrícula 50.596, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3713029 e o
código CRC E108EED4.

DECRETO Nº 34.188, de 09 de maio de 2019.
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Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Isabelle Torres Wagner do Nascimento, matrícula 50.591, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712826 e o
código CRC 12181750.

DECRETO Nº 34.195, de 09 de maio de 2019.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Verônica Maria Zumkiewicz, matrícula 50.595, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
13/05/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3712993 e o
código CRC 1A529735.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 78/2019

 

 

                                                      O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas
atribuições,

 

 

RESOLVE

 

Art. 1° - Designar, interinamente, a servidora Nádia Mascarello, matrícula n° 47629 na
Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Assessoria à Alta
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Complexidade, enquanto perdurar o período do atestado médico da servidora Izaura
Rodrigues da Fonseca Krammel, matrícula n° 37.424 a partir do dia 13 de maio de 2019.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 10/05/2019, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3721560 e o
código CRC E85E31C4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 522/2019 - SED.GAB

 

 

Nomeia Comissão de Gestão do Contrato nº
384/2017, firmado entre o Município de Joinville e
CS Brasil Transportes de Passageiros e Serviços
Ambientais Ltda.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.097 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

 

Resolve,
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Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 384/2017, firmado entre o
Município de Joinville e CS Brasil Transportes de Passageiros e Serviços Ambientais Ltda, cujo
objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos.

 

Fiscal Requisitante:

   Gisele Cristine da Silva  - Titular 

 

Fiscal Técnico:

    Ivete Terezinha Marasca - Titular

 

Fiscal Administrativo:

     Anderson Antunes Alberton - Titular

     Catia Hammes – Suplente

    

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º – Revoga a Portaria Nº 016/2018-GAB/SED, de 15 de janeiro de 2018.

 

Art. º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 10 de maio de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/05/2019, às 23:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3718351 e o
código CRC 438FAF41.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº523/2019 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão de Gestão do Contrato nº
386/2017, firmado entre o Município de Joinville e
Garagem Moderna Ltda EPP.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.097 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 386/2017, firmado entre o
Município de Joinville e Garagem Moderna Ltda EPP, 386/2017, cujo objeto refere-se à
contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos.

 

Fiscal Requisitante:

    Gisele Cristine da Silva - Titular

94 de 156

Nº 1182, segunda-feira, 13 de maio de 2019



 

Fiscal Técnico:

     Ivete Terezinha Marasca – Titular

 

Fiscal Administrativo:

      Anderson Antunes Alberton - Titular

      Cátia Hammes - Suplente 

               

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Revoga a Portaria nº 17/2018-SED.GAB, de 15 de janeiro de 2018.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 10 de maio de 2019.

 

95 de 156

Nº 1182, segunda-feira, 13 de maio de 2019



Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/05/2019, às 23:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3718603 e o
código CRC D301DBA9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº524/2019 - SED.GAB

 

Nomeia  Comissão de Gestão do Contrato nº
395/2017, firmado entre o Município de Joinville e
Garagem Moderna Ltda EPP.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.097 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 395/2017, firmado entre o
Município de Joinville e Garagem Moderna Ltda EPP, cujo objeto refere-se à contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos.

 

Fiscal Requisitante:

   Gisele Cristine da Silva - Titular

 

Fiscal Técnico:

    Ivete Terezinha Marasca – Titular

 

Fiscal Administrativo:

     Anderson Antunes Alberton - Titular
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     Cátia Hammes - Suplente 

               

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Regova a Portaria nº 18/2018-SED.GAB, de 15 de janeiro de 2018.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 10 de maio de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 12/05/2019, às 23:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3718783 e o
código CRC D91DEBF4.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.USP/SEPROT.USP.ASP

PORTARIA Nº 009/2019
 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública (SEPROT), no
exercício de suas atribuições, nos termos dos Decretos n.º 28.972 de 17 de maio de 2017 e em
conformidade com a Lei Municipal n.º 8.363, de 25 de janeiro de 2017.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a equipe de Planejamento da
Contratação em virtude do Processo de Requisição de Compras para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços contínuos de monitoramento eletrônico, segurança
privada nas unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville/SC, através de
vigilância eletrônica com central de controle operacional equipada, com sistema integrado, sistemas
de alarmes, sistemas e câmeras de monitoramento remoto, acessórios como interfones, cancelas
e botões de pânico, incluindo a instalação e a manutenção dos sistemas e equipamentos, pronto
atendimento, postos fixos e móveis de vigilância humana desarmada, fornecendo equipe com
dedicação exclusiva. Em observância à Instrução Normativa nº 5, da SEGES/MP, de 26 de maio de
2017, a equipe que irá elaborar os estudos preliminares do presente processo será composta por: 

 

I) Juliano Andress Mertens Garcia - matricula nº 42.230;

II) Marlete Maria Casett Amorim - matrícula nº 22.610; e

III) Irinéia da Silva - matrícula nº 29.368.

 

Suplente:

IV) Silvia Moreira da Silva - matricula nº 26.451; e

V) Everaldo Maximiano - matricula nº 48.689.

 

Parágrafo único - compete à equipe, observando no que couber, o disposto na
Instrução Normativa nº 5, da SEGES/MP, de 26 de maio de 2017:

I - elaborar os estudos preliminares;

II - elaborar o gerenciamento de riscos; e

III - elaborar o termo de referência para a contratação.
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Secretário (a), em 10/05/2019, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 2976832 e o
código CRC C4D07D68.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA Nº 011/2019/SPCN

 

                                  O Secretário da Subprefeitura da Região Centro norte, no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013;

 

Resolve:

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO
DE CONTRATO Nº 185/2019, firmado entre Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa
Brásidas Eireli, cujo objeto refere-se à aquisição de materiais hidráulicos para atender as
necessidades das Subprefeituras na forma e condições estabelecidas no TERMO DE CONTRATO
Nº 185/2019 ficando assim constituída:

 

Fiscais:
 

Manoel Duarte Filho, matrícula 5238 - Efetivo
Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 303782 - Efetivo
Ricardo Alves Coan, matricula 36071 - Efetivo

Ronaldo Mielke - matricula 35386 - Suplente

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete;
I - esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada;
II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as
especificações técnicas e a qualidade;
IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentadas pela
contratadas refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
V - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela
Unidade Gestora do
contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;
VI - manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela
Contratada;
VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser
observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;
VIII - propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
IX - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato;

 

Att,

.

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Lara Fettback,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 10/05/2019, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3719863 e o
código CRC 69681582.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA Nº 010/2019/SPCN

 

                                  O Secretário da Subprefeitura da Região Centro norte, no exercício de
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suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013;

Resolve:

 Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CONTRATO Nº 201/2019, firmado entre Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa
Bogo Filhos Materiais de Construção Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de materiais
hidráulicos para atender as necessidades das Subprefeituras na forma e condições
estabelecidas no TERMO DE CONTRATO Nº 201/2019 ficando assim constituída:

Fiscais:

Manoel Duarte Filho, matrícula 5238 - Efetivo
Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 303782 - Efetivo
Ricardo Alves Coan, matricula 36071 - Efetivo

Ronaldo Mielke - matricula 35386 - Suplente

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete;
I - esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada;
II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as
especificações técnicas e a qualidade;
IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentadas pela
contratadas refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
V - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela
Unidade Gestora do
contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;
VI - manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela
Contratada;
VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser
observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;
VIII - propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
IX - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato;
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Att,

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Lara Fettback,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 10/05/2019, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3719778 e o
código CRC A1C77C8B.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA Nº 009/2019/SPCN

 

                                  O Secretário da Subprefeitura da Região Centro norte, no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013;

Resolve:

 Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CONTRATO Nº 193/2019, firmado entre Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Aviz
Comércio de Material de Construção Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de materiais
hidráulicos para atender as necessidades das Subprefeituras na forma e condições
estabelecidas no TERMO DE CONTRATO Nº 193/2019 ficando assim constituída:

Manoel Duarte Filho, matrícula 5238 - Efetivo
Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 303782 - Efetivo
Ricardo Alves Coan, matricula 36071 - Efetivo

Ronaldo Mielke - matricula 35386 - Suplente

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete;
I - esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada;
II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as
especificações técnicas e a qualidade;
IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentadas pela
contratadas refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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V - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela
Unidade Gestora do
contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;
VI - manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela
Contratada;
VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser
observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;
VIII - propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
IX - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato;

 

Att,

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Lara Fettback,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 10/05/2019, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3719718 e o
código CRC FA3B82BB.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA Nº 008/2019/SPCN

                                  O Secretário da Subprefeitura da Região Centro norte, no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013;

Resolve:

Resolve: Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO
DE CONTRATO Nº 169/2019, firmado entre Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa
Apoio Materiais de Construção Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de materiais
hidráulicos para atender as necessidades das Subprefeituras na forma e condições
estabelecidas no TERMO DE CONTRATO Nº 169/2019 ficando assim constituída:
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Manoel Duarte Filho, matrícula 5238 - Efetivo
Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 303782 - Efetivo
Ricardo Alves Coan, matricula 36071 - Efetivo

Ronaldo Mielke - matricula 35386 - Suplente

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete;
I - esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada;
II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as
especificações técnicas e a qualidade;
IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentadas pela
contratadas refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
V - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela
Unidade Gestora do
contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;
VI - manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela
Contratada;
VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser
observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;
VIII - propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
IX - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato;

 

Att,

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Lara Fettback,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 10/05/2019, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3719288 e o
código CRC F3F6DE0C.
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PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD
 

PORTARIA Nº 007/2019/SPCN

                                  O Secretário da Subprefeitura da Região Centro norte, no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013; Resolve: Art. 1º –
Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO
Nº 178/2019, firmado entre Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Sanemarck
Comércio e Indústria de Materiais Hidráulicos Eireli, cujo objeto refere-se à aquisição de
materiais hidráulicos para atender as necessidades das Subprefeituras na forma e
condições estabelecidas no TERMO DE CONTRATO Nº 178/2019 ficando assim
constituída:

Manoel Duarte Filho, matrícula 5238 - Efetivo
Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 303782 - Efetivo
Ricardo Alves Coan, matricula 36071 - Efetivo

Ronaldo Mielke - matricula 35386 - Suplente

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete;
I - esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada;
II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as
especificações técnicas e a qualidade;
IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentadas pela
contratadas refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
V - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela
Unidade Gestora do
contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;
VI - manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela
Contratada;
VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser
observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;
VIII - propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
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administrativas à Contratada, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
IX - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato;

 

Att,

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Lara Fettback,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 13/05/2019, às 11:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3666066 e o
código CRC 70DD8F86.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 109/2019

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada
pela Lei Complementar nº 495/18, resolve:

DESIGNAR

Em substituição à servidora Natália Denk, matrícula 19.927, integrante de
Comissão Processante/Sindicante, no período de seu atestado médico, o servidor Márcio Dias de
Oliveira, matrícula 46.550, no Processo Administrativo Disciplinar nº 16/18 e no Processo
Administrativo Disciplinar nº 40/18.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 13/05/2019, às 12:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3728822 e o
código CRC F4FD15A3.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD
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PORTARIA n°. 79/2019

 

 

                        Designa os servidores para compor a Comissão para realização da avaliação
de desempenho no estágio probatório

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril
de 2008;

Resolve, nomear os servidores descritos abaixo para composição de comissão para
realização da avaliação final de desempenho no estágio probatório da servidora Juliana da
Silva Terluk, matrícula 47559.

                              Art. 1º - os servidores Honorido Correa  Junior, matrícula 37544  e
Elisabeth Pereira Barbosa, matrícula 38207, indicados pelos servidores da área;

                             Art. 2º - os servidores Gislayne Maia de Lima, matrícula 39466 e Adriana
Ferreira Amorim da Silveira, matrícula 42161, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 13:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3731306 e o
código CRC 551CE15F.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 525/2019 - SED.GAB

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Lorayne Oliveira Pereira de Souza matrícula 35360 e o servidor Sandra
Antonovicz Ricken, matrícula 41493, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidoresMara Inês Dresch Brun matrícula 25946 e o servidor Silvana Alves de Oliveira
de Miranda matrícula 36154, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Suzimari Disner matrícula 45943.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 13/05/2019, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3724962 e o
código CRC 24667C27.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 528/2019 - SED.GAB
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Joinville, 13 de maio  de 2019.

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA  a Professora  Juciclea de Sousa Elias Silva Pinheiro, matrícula nº 41.606, para
exercer a função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Professora Maria Regina Leal, a partir
de  13 de maio de 2019.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 13/05/2019, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3729999 e o
código CRC 7399ED8D.

 

EDITAL SEI Nº 3720978/2019 - SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 10 de maio de 2019.

 

COMUNICADO AOS CONTRIBUINTES DO IPTU

QUE SE ENQUADRAM NAS HIPÓTESES DE ISENÇÃO DO IMPOSTO

PREVISTAS NAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 79/1999 E Nº 366/2011

Com fundamento no § 1º, do artigo 2º e no § 2º, do artigo 10 da Lei Complementar nº
79/1999, e no art. 8º da Lei Complementar nº 366/2011, o Município de Joinville, por
intermédio da Secretaria da Fazenda, e através do presente Edital,
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COMUNICA que estabelece PRAZO para os interessados requererem ISENÇÃO do IPTU
para o EXERCÍCIO de 2020, com fulcro nos artigos 2º e 10 da Lei Complementar nº
79/1999, e nos artigos 2º e 4º da Lei Complementar nº 366/2011, que contemplam a
concessão do benefício nas seguintes hipóteses:

imóveis cedidos gratuitamente para uso do Município ou quaisquer de suas entidades
da Administração Indireta, bem como os por eles locados;

proprietário de um só imóvel, que nele resida, cuja renda familiar dos residentes não
ultrapasse a dois salários-mínimos;

imóvel pertencente a ex-combatente brasileiro da II Guerra Mundial, que lhe sirva
exclusivamente de residência e desde que não possua outro imóvel no Município;

imóvel pertencente a filho de ex-combatente brasileiro da II Guerra Mundial, órfão de
pais, desde que menor ou maior incapaz, e que não possua outro imóvel no
Município;

imóvel pertencente a viúva de ex-combatente brasileiro da II Guerra Mundial,
enquanto neste estado civil, que lhe sirva exclusivamente de residência e desde que
não possua outro imóvel no Município;

imóvel pertencente a órfãos de pais, recebidos por doação ou por herança, quando
menores ou incapazes e cujos rendimentos não ultrapassem dois salários-mínimos;

imóvel de propriedade de associação de moradores, declarada de utilidade pública
municipal, cujas atividades estejam de acordo com suas finalidades;

imóvel urbano que possua área florestada, gravada como de preservação
permanente, por imposição da legislação federal o u por própria iniciativa de seus
proprietários;

imóvel cadastrado no Inventário do Patrimônio Cultural de Joinville – IPCJ e que
atenda aos requisitos previstos na Lei Complementar nº 366/2011.

Os requerimentos contendo os pedidos de isenção deverão ser protocolados no período
de 1º a 31 de JULHO de 2019, através do autosserviço virtual que se integra ao Sistema
Eletrônico de Informações – SEI, mediante acesso direto ao link
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-isencao-de-iptu/, bastando clicar no botão
“Acesso Rápido”, ou, com auxílio, através de atendimento presencial nas Subprefeituras
dos bairros ou no setor de atendimento na Secretaria da Fazenda.

A documentação a ser juntada, conforme o caso, está prevista no Decreto nº 32.171/2018 e
também encontra-se disponível no l i n k https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-
isencao-de-iptu/.

Os requerimentos para a isenção contemplada na Lei Complementar nº 172/2004 (imóveis
pertencentes as sociedades desportivas, recreativas e/ou culturais) permanecem com o
prazo para realização dos protocolos no mês de janeiro do exercício para o qual se
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pretende a obtenção do benefício, conforme orientações que serão veiculadas em Edital a
ser publicado no final de cada exercício.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/05/2019, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3720978 e o
código CRC 00007DD5.

 

EDITAL SEI Nº 3703210/2019 - SEHAB.UEN

 

 

Joinville, 08 de maio de 2019.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - "REURB"

 

Com fulcro nos artigos 30, § 2º, da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017,
art. 23, § 2º do Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018 e art. 9º, § 3º e 4º, art. 15, do
Decreto Municipal nº 32.528, de 14 de agosto de 2018, bem como pelos princípios que regem a
Administração Pública, em especial, o princípio da publicidade, a SECRETARIA DE
HABITAÇÃO – SEHAB, CIENTIFICA E NOTIFICA todos os interessados e seus respectivos
responsáveis legais que foram proferidos os INDEFERIMENTOS dos processos administrativos
de regularização fundiária, por procedimento de REURB, conforme documento Anexo 3708271. 
.

Outrossim, destaca-se que as comunicações foram realizadas por meio ofícial,
endereçadas ao representante legal dos interessados, cuja retirada foi feita diretamente na sede desta
Secretaria, cujo endereço situa-se em Avenida Coronel Procópio Gomes, nº 749, bairro Bucarein,
nesta Cidade, sendo que os respectivos recebimentos encontram-se assinados e datados pelos
responsáveis e depositados nesta Secretaria, para consulta.
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Documento assinado eletronicamente por Bruna Rodrigues,
Coordenador (a), em 09/05/2019, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mauricio de Diniz Martins,
Gerente, em 09/05/2019, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Osmari Fritz, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3703210 e o
código CRC EA00488E.

EXTRATO SEI Nº 3645804/2019 - SES.UCC.AGT

Joinville, 29 de abril de 2019.

O Município de Joinville, através Unidade de Suprimentos da Secretaria da Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados o extrato do 1º Termo de Sub-rogação do Contrato
nº 025/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa contratada CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, representada pelo Sr. Almir dos
Reis, que versa sobre a  Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico para
atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José. O Município sub-roga o contrato, passando
a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente (SAMA) a substituir o Município de Joinville -
 Fundo Municipal de Saúde de Joinville, na qualidade de CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/05/2019, às 13:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/05/2019, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 12:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3645804 e o
código CRC 90837993.

EXTRATO SEI Nº 3645827/2019 - SES.UCC.AGT

Joinville, 29 de abril de 2019.

O Município de Joinville, através Unidade de Suprimentos da Secretaria da Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados o extrato do 1º Termo de Sub-rogação do Contrato
nº 024/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa contratada NDS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, representada pelo Sr. Virgilio Del Giudice
Junior, que versa sobre a  Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico para
atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José. O Município sub-roga o contrato, passando
a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente (SAMA) a substituir o Município de Joinville -
 Fundo Municipal de Saúde de Joinville, na qualidade de CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/05/2019, às 13:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/05/2019, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 12:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3645827 e o
código CRC 429F9B4A.

EXTRATO SEI Nº 3645823/2019 - SES.UCC.AGT

Joinville, 29 de abril de 2019.

O Município de Joinville, através Unidade de Suprimentos da Secretaria da Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados o extrato do 1º Termo de Sub-rogação do Contrato
nº 022/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, representada pela Sra. Sirlei Terezinha
Zambrin, que versa sobre a  Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico para
atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José. O Município sub-roga o contrato, passando
a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente (SAMA) a substituir o Município de Joinville -
 Fundo Municipal de Saúde de Joinville, na qualidade de CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/05/2019, às 13:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/05/2019, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 12:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3645823 e o
código CRC BBE9F59B.

EXTRATO SEI Nº 3669882/2019 - SES.UCC.AGT

Joinville, 03 de maio de 2019.

O Município de Joinville, através Unidade de Suprimentos da Secretaria da Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados o extrato do 1º Termo de Sub-rogação do Contrato
nº 023/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa contratada DIMASTER -
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, representada pelo Sr. Gleison
Sachet que versa sobre a  Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico para
atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José. O Município sub-roga o contrato, passando
a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente (SAMA) a substituir o Município de Joinville -
 Fundo Municipal de Saúde de Joinville, na qualidade de CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/05/2019, às 13:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/05/2019, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 12:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3669882 e o
código CRC A262CC27.

EXTRATO SEI Nº 3645836/2019 - SES.UCC.AGT

Joinville, 30 de abril de 2019.

O Município de Joinville, através Unidade de Suprimentos da Secretaria da Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados o extrato do 1º Termo de Sub-rogação do Contrato
nº  031/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa contratada DIMEVA
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, representada pelo Sr. Mauricio Maciag, que
versa sobre a  Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de
demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e
o Hospital Municipal São José. O Município sub-roga o contrato, passando a Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente (SAMA) a substituir o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde de Joinville, na qualidade de CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/05/2019, às 13:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/05/2019, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 12:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3716397/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1213/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INFINITY
MEDICAMENTOS EIRELI - EPP, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 09/05/2019, no valor de R$ 144,00 (cento
e quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 01:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2019, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3716397 e o
código CRC A0DEDBF6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3716505/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1195/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, que versa sobre a aquisição
de Materiais Médicos e de Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas, bolsas
coletoras, cateteres e drenos e consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada em
09/05/2019, no valor de R$ 126,75 (cento e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 01:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2019, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3716505 e o
código CRC DC6B084D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3700091/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1305/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA, que versa sobre a Aquisição
medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, assinada
em 07/05/2019, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 01:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2019, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3700091 e o
código CRC 3DE34620.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3715380/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1165/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada TRADE MEDICAL
COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
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Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 09/05/2019, no
valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 01:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2019, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3715380 e o
código CRC CDD503C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3718158/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento
Hospitalar leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1166/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
UNICO MULT EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA, que versa sobre a aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 09/05/2019, no
valor de R$ 227,70 (duzentos e vinte e sete reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 01:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2019, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3718158 e o
código CRC F6687010.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3708436/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1304/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES S/A, que versa sobre a Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico
para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC e o Hospital Municipal São José, assinada em 07/05/2019, no valor de R$ 225,00
(duzentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 01:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2019, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3708436 e o
código CRC 734E16B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3715954/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1212/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI - EPP, que versa sobre a aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 09/05/2019, no valor de R$
216,00 (duzentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 01:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2019, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

119 de 156

Nº 1182, segunda-feira, 13 de maio de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3715954 e o
código CRC 1407865D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3729762/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1472/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ART FILM PELICULAS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, que versa sobre a
Aquisição de lâminas, fornecimento com instalação de persianas e películas, destinados a atender às
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José,
assinada em 13/05/2019, no valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 12:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2019, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3729762 e o
código CRC F6CB26B4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3709509/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 09 de maio de 2019.
Contrato: 089/2019 - Período: 09/05/2019 à 31/12/2019. 
Empresa: MEGA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 03.709.443/0001-44.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de pintura predial, com fornecimento de
ferramental e equipamentos que sejam necessários à perfeita e completa execução dos serviços
contratados, para atender as necessidades do Hospital Municipal São José, conforme Pregão

120 de 156

Nº 1182, segunda-feira, 13 de maio de 2019



Eletrônico SRP nº 169/2018.
Valor: R$ 35.134,30 (trinta e cinco mil cento e trinta e quatro reais e trinta centavos).
Verba: 537 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 01:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2019, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709509 e o
código CRC 9C7673DC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3711845/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 09 de maio de 2019.

Contrato: 115/2018 (assinado em 29/06/2018).
1º Termo Aditivo SUPRIMINDO o presente contrato em 25% do valor inicial, equivalente a R$
50.250,00 (cinquenta mil duzentos e cinquenta reais). Esta supressão se faz necessária devido à
solicitação do setor, conforme solicitado através do MEMORANDO SEI Nº 3538601/2019 -
HMSJ.DNIR.AME. Este aditivo passará a vigorar a partir de sua assinatura. Termo assinado em
07/05/2019.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza e esterilização
de Materiais em Óxido de Etileno, na forma do Pregão Eletrônico SRP nº 100/2018.
Empresa: CURITIBA ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 01:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2019, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3711845 e o
código CRC 38A3A1DB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3709210/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 09 de maio de 2019.

Contrato: 297/2016 (assinado em 13/12/2016).
18º Termo Aditivo  PRORROGANDO a vigência do Contrato por mais 30 (trinta) dias, a partir
de 09/05/2019, vindo a vencer em 08/06/2019. Esta prorrogação se faz necessária para análise da
documentação para a finalização do contrato e elaboração de termos de recebimentos provisório e
definitivo, conforme solicitado através da Informação SEI Nº 3657333/2019 - HMSJ.UAD.AOB.
Termo assinado em 09/05/2019.
Objeto: contratação de empresa especializada para a reforma e ampliação do CEDUG – Complexo
de Emergência Deputado Ulysses Guimarães – 1º nível (Estacionamento e Recepção), 3º nível
(UTI, UTQ) e 4º nível (Internação 1 e 2 e Conforto Médico), na forma da Concorrência 191/2016.
Empresa: Construtora Stein LTDA.
Verba: 730 – 46001.10.302.14.1.2082.4.4.90.00 – 102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 01:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2019, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3709210 e o
código CRC 8FC091FC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3729530/2019 - HMSJ.UFFH.AGC
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Joinville, 13 de maio de 2019.

Contrato: 194/2016 (assinado em 21/11/2016).
3º Termo Aditivo PRORROGANDO a vigência do Contrato por mais 185 (cento e oitenta e
cinco) dias, a partir de 20/05/2019, vindo a vencer em 21/11/2019. Esta prorrogação se faz
necessária devido à necessidade deste Hospital na continuidade dos serviços, conforme solicitação
através do Memorando SEI Nº 3438360/2019 - HMSJ.UFFH.AAU. Termo assinado em
13/05/2019.
Objeto:  credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas prestadoras de serviços médicos, na
especialidade de transplantes de córneas e atividades correlacionadas, a fim de atender à demanda
dos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Joinville, especificamente no Hospital
Municipal São José devidamente cadastrados junto ao SNT - Sistema Nacional de Transplantes -
para execução de transplantes de córneas, a fim de atender à demanda dos usuários do Sistema
Único de Saúde no Município de Joinville, especificamente no Hospital Municipal São José, na
forma do Credenciamento 002/2016.
Empresa: João Alfredo Dietrich.
Verba:  537 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 12:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2019, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3729530 e o
código CRC 06C32630.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3725648/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DENISE GRAMS NIELSON no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
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Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 08:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3725648 e o
código CRC EA7A01F8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3726534/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA RIBEIRO DOS SANTOS no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 14/05/2019 , a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3726534 e o
código CRC C8F9273A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3727759/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATALIA STEFANI SOUZA SANTOS no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3727759 e o
código CRC 02422867.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3728259/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE DE BORBA DOS SANTOS no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3728259 e o
código CRC 97180C23.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3728461/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora INES IZIDORO no Processo Seletivo Simplificado
- Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3728461 e o
código CRC 69EED7E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3728873/2019 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAYNARA LOPES no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3728873 e o
código CRC E00BB311.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3729318/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GILBERTO PEREIRA no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
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Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3729318 e o
código CRC 074E45EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3729510/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FABIO LUIZ DO NASCIMENTO no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3729510 e o
código CRC C77700E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3729655/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELA SOTER CORRÊA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3729655 e o
código CRC 68DDC551.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3731367/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORA DE SOUZA REITZ no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:00 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 13:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3731367 e o
código CRC 07684841.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3731533/2019 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLA EVELIN DE PAULA BEZERRA
SALIBA LINZMEYER no Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023
- Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia
14/05/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3731533 e o
código CRC B62BC5D1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3731721/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANETE DA SILVA no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
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Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3731721 e o
código CRC DF027D7D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3732014/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIUVIA REGINA DE SOUZA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
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Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3732014 e o
código CRC EA3AEED5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3732200/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA DA SILVA PEREIRA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3732200 e o
código CRC 5659437E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3732303/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DENISE DE JESUS COSTA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3732303 e o
código CRC 68ED1A68.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3732410/2019 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA DE SOUZA APOLINARIO no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3732410 e o
código CRC C94D5EAB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3732642/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ZELINDA VIEIRA DE MORAES DOS
SANTOS no Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar
de Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria
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de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 14/05/2019 , a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3732642 e o
código CRC CF371FEE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3732731/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAKERLY MÓRBIS DEMO no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
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Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3732731 e o
código CRC 87903BD1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3732846/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BIATRIS ELOIZE DOS SANTOS no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3732846 e o
código CRC 88F4E7D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3732978/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 13 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSEMARI DA SILVA MELLO no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 14/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2019, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3732978 e o
código CRC AAA6DBFD.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 11/2019 - SAMA.UAT
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A presente Autorização Ambiental é válida até 06/05/2020 totalizando 12 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: AUTO POSTO DURIM LTDA.

CNPJ: 01.898.096/0001-10

Atividade: Substituição de tanques no comércio de combustíveis em postos de
abastecimento, postos de revenda, postos flutuantes e instalação de sistema retalhista.

CONSEMA: 42.32.30

Telefone: (47) 988445555/ (47) 34547338

Endereço: Rua Rua São Paulo, 3015

Bairro: Itaum

Inscrição Imobiliária: 13.10.34.74.0253

CEP: 89210001

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta Autorização Ambiental foi emitida com base no Parecer Técnico
3676470. Estão permitidas as seguintes intervenções:

Remoção de 2 (dois) tanques subterrâneos bipartidos, sendo estes: um tanque de
20.000L sendo que 10.000 L para Gasolina Aditivada, 10.000 L Etanol, e outro tanque
de 30.000L sendo que 10.000 L para Diesel S10 e 20.000 L de Gasolina Comum.
Instalação de 2 (dois) reservatórios jaquetados, sendo estes: 1 (um) tanque tripartido
com capacidade total de 30.000 litros e 1 (um) tanque pleno com capacidade total de
30.000 litros. O tanque tripartido, terá capacidade de 10.000 litros para o
armazenamento de Diesel S10, 10.000 litros para o armazenamento de Gasolina
Aditivada e 10.000 litros para o armazenamento de Etanol. Já o tanque pleno terá
capacidade de 30.000 litros e será destinado para o armazenamento de Gasolina
Comum.
Apresentar em até 10 (dez) dias após a emissão desta Autorização Ambiental,
cronograma detalhado dos planos de trabalho.
Apresentar comprovante de destinação dos tanques removidos dos resíduos sólidos
e efluentes gerados durante a troca de tanques, em até 30 dias após a conclusão da
obra.
Apresentar ensaio de estanqueidade e hidrostático para o novo SASC (tanques e
suas respectivas linhas e câmaras de contenção), em até 30 dias após a conclusão
da obra.
Apresentar relatório conclusivo do plano de amostragem de fundo de cava, em até 30
dias após a conclusão da obra.
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Informar à esta Secretaria, com antecedência de 2 dias úteis a data extada da
remoção dos tanques.

 DOS CONTROLES AMBIENTAIS

1. Deverão ser respeitadas as medidas de controle ambiental constantes ao Relatório
Técnico de Substituição, Memorial Descritivo e Projeto de controle Ambiental. Não
obstante as medidas previstas, deverá o empreendedor realizar a obra autorizada em
acordo com a legislação pertinente.

 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade
com os padrões vigentes.

POLUIÇÃO SONORA
Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

Ao término da vigência desta Autorização informa-se a não necessidade de
renovação da mesma.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 08/05/2019, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3677555 e o
código CRC 7EA16E80.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3657312/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 017/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 756813, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de material de expediente para atender as necessidades de
Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: DGW BRASIL EIRELI, Item 01 – R$0,50, Item 10 – R$1,97, Item 13 – R$0,14, Item 17 –
R$0,38, Item 18 – R$0,38, Item 31 – R$0,88, Item 35 – R$0,82, Item 38 – R$0,43, Item 42 –
R$6,80, Item 44 – R$0,35, Item 45 – R$0,35, Item 49 – R$2,45, Item 50 – R$2,45, Item 52 – R$
2,45, Item 54 – R$0,90, Item 55 – R$0,93, Item 56 – R$0,90, Item 63 – R$17,50, Item 77 –
R$5,85, Item 79 – R$70,00, Item 81 – R$46,78, Item 86 – R$0,23 e Item 87 – R$10,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2019, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/05/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3657312 e o
código CRC F713FA6B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3657373/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 017/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 756813, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de material de expediente para atender as necessidades de
Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, nas quantidades, termos e
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condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: MAPU DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, Item 02 –
R$2,60, Item 03 – R$2,60, Item 04 – R$2,60, Item 05 – R$2,80, Item 06 – R$25,00, Item 07 –
R$9,00, Item 08 – R$6,20, Item 11 – R$0,80, Item 14 – R$1,30, Item 15 – R$32,00, Item 16 –
R$0,39, Item 20 – R$0,80, Item 21 – R$0,80, Item 22 – R$0,80, Item 23 – R$0,80, Item 24 –
R$0,90, Item 25 – R$0,65, Item 26 – R$0,47, Item 27 – R$5,10, Item 28 – R$5,60, Item 29 –
R$5,75, Item 30 – R$5,70, Item 32 – R$0,82, Item 33 – R$1,30, Item 36 – R$1,51, Item 37 –
R$0,80, Item 39 – R$2,10, Item 43 – R$2,44, Item 48 – R$8,00, Item 51 – R$1,60, Item 57 –
R$36,00, Item 58 – R$0,77, Item 61 – R$0,39, Item 68 – R$8,00, Item 78 – R$24,09, Item 80 –
R$11,00, Item 83 – R$23,54, Item 88 – R$0,61, Item 89 – R$0,61, Item 90 – R$0,62, Item 91 –
R$0,62, Item 93 – R$0,65, Item 94 – R$0,65, Item 95 – R$0,65, Item 96 – R$12,60, Item 110 –
R$4,60, Item 111 – R$0,90 e Item 112 – R$0,90.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2019, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/05/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3657373 e o
código CRC 2ED0149D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3657393/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 017/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 756813, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de material de expediente para atender as necessidades de
Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: FERNANDO DE AVIZ, Item 12 – R$64,29, Item 19 – R$12,15, Item 34 – R$2,27 e Item
71 – R$0,64.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2019, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/05/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3657393 e o
código CRC 5FC8D4BD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3658280/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 017/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 756813, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de material de expediente para atender as necessidades de
Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: RAÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA, Item 82 –
R$100,92.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2019, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/05/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3658280 e o
código CRC 0505060B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3658271/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 017/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 756813, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de material de expediente para atender as necessidades de
Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, Item 46 – R$2,27 e Item 47 –
R$2,27.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2019, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/05/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3658271 e o
código CRC 9DC2957A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3702340/2019 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados que diante
da homologação do Pregão Eletrônico nº 022/2019, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais Odontológicos para as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville/SC nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa  e seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: TRADE MEDICAL
COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA,  Lote 35 - R$ 16.000,00; Lote 36 - R$
16.000,00; Lote 37 - R$ 16.000,00; Lote 38 - R$ 16.000,00; Lote 39 - R$ 16.000,00; Lote 40 - R$
16.000,00; Lote 60 - R$ 6.480,00; Lote 62 - R$ 3.215,00; Lote 90 - R$ 1.145,00; Lote 96 - R$
2.390,00; Lote 126 - R$ 219,50;  

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 12:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3702340 e o
código CRC E4CC96A4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3702286/2019 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados que diante
da homologação do Pregão Eletrônico nº 022/2019, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais Odontológicos para as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville/SC nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa  e seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: MEDFIO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA,  Lote 83 - R$ 94.000,00;
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 12:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3702286 e o
código CRC 8EDCBFAF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3702210/2019 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados que diante
da homologação do Pregão Eletrônico nº 022/2019, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais Odontológicos para as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville/SC nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa  e seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: DENTAL PRIME -
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES  EIRELI ,  Lote 95 - R$
992,50; Lote 114 - R$ 14.112,00; Lote 117 - R$ 1.290,00; Lote 128 - R$ 28.880,00; 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 12:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3702210 e o
código CRC 3EEAC58B.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 3722273/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
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CAJ e suas alterações posteriores, está promovendo alterações no edital de LICITAÇÃO Nº
020/19 destinado a EXECUÇÃO DE OBRAS PARA IMPLANTAÇÃO DO EMISSARIO
FINAL DA NOVA ETE JARIVATUBA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, sendo
transferida a data de recebimento e abertura dos invólucros para a Data/Horário: 03/06/2019
às 09:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro
Glória, Joinville/SC. A Errata e o edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no
sitewww.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/05/2019, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/05/2019, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/05/2019, às 18:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/05/2019, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3722273 e o
código CRC 84C1CCF4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3721317/2019 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 068/2019,
plataforma do Banco do Brasil n° 759326, referente ao Registro de Preços, destinado à futura e
eventual Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes
do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras e seus
respectivos itens e valores totais, quais sejam: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, 3 - R$
66.000,00; 4 - R$ 17.000,00; 6 - R$ 270.000,00; 9 - R$ 97.500,00; 10 - R$ 135.360,00; 20 - R$
234.000,00. HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
NUTRICIONAIS LTDA, 13 - R$ 7.200,00. INTEGRA SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA, 15 - R$
4.900,00; 25 - R$ 33.600,00. MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, 1 - R$ 92.000,00; 16 - R$
51.000,00; 19 - R$ 49.000,00; 21 - R$ 67.500,00. NUTRIMEDICAL COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS NUTRICIONAIS, MEDICAMENTOS E HOSPITALARES
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EIRELI, 2 - R$ 54.750,00; 8 - R$ 108.000,00; 24 - R$ 32.400,00; 26 - R$ 94.500,00. NUTRIMIL
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, 14 - R$ 22.650,00. PRODIET
NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA, 5 - R$ 130.000,00; 17 - R$ 27.360,00; 22 - R$ 39.100,00; 23 - R$
33.600,00. SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, 7 - R$ 79.200,00; 11 - R$
79.500,00; 12 - R$ 148.500,00; 18 - R$ 38.750,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2019, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3721317 e o
código CRC 449F4262.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3707086/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o Pregão Eletrônico SRP nº 003/2019,
destinado à Aquisição de Materiais de Enfermagem, bem como o julgamento efetuado pelo
Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada, item e seu respectivo valor unitário,
qual seja: Injex Ind Cir Ltda, item 9 - R$ 0,27; Joaomed Com de Mat Cir S/A, item 11 - R$ 10,00,
item 12 - R$ 10,00; Cirúrgica Onix Eireli ME, item 13 - R$ 0,34, item 14 - R$ 0,57, item 171 - R$
0,46; Sanimed Ind e Com de Prod Hosp, item 96 - R$ 8,62; Medk Res Imp e Com de Prod Méd,
item 154 - R$ 1,62; Metromed Com de Mat Méd Hosp Ltda, item 225 - R$ 1,24; Altermed Mat
Méd Hosp Ltda, item 235 - R$ 0,35; Produvale Prod Hosp Ltda, item 236 - R$ 0,28; Maycon Will
Eireli, item 237 - R$ 14,57; Disquemed Distr de Prod Hosp Ltda, item 258 R$ 1,30.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 12:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3707086 e o
código CRC 55960D8C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 3707505/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 013/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 751915,
destinado a contratação de empresa para prestação de serviço de caminhão hidrojato para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana, bem como o julgamento efetuado pelo
pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: L.C. DE ABREU FILHO, Item 03 – R$168,50.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2019, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/05/2019, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3707505 e o
código CRC 81F8402A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 3710526/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 055/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 760348,
destinado a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em
engenharia para elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços,
orçamentos e cronogramas destinados a reforma da quadra, vestiários e anfiteatro da Escola
Municipal CAIC Mariano Costa, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: MVK
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA –  R$ 34.034,83.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2019, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 09/05/2019, às 18:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710526 e o
código CRC BBBDE719.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3730713/2019 - IPREVILLE.UAD

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE, autarquia municipal, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ nº 01.280.363/0001-90, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio,
devidamente constituídos pela Portaria nº 002, de 11 de janeiro de 2019, torna público que fará uma
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Global, pelo regime
de execução indireta, por empreitada por preço unitário, em conformidade com a Lei 10.520/02, Lei
Municipal nº 4.832/2003 Lei n° 8.666/93 e suas alterações, que regulamentam o Artigo 37, inciso
XXI, da Constituição Federal de 1988, com a Lei Complementar nº 123/2006 e as alterações
trazidas pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Decreto Federal nº
8.538/15, destinado a Contratação de serviços de pessoa jurídica especializada para Locação de
software com tecnologia WEB, sem limitação de usuários, para gerenciamento dos sistemas de
gestão do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, incluindo a sua instalação,
importação/migração de todos os dados existentes, treinamento de usuários, bem como serviços de
manutenção, suporte, hospedagem (aplicação e banco de dados) e atualização, em conformidade
com as especificações, quantidades e condições constantes no Anexo I – Termo de Referência, no
Anexo XI – Minuta do Contrato, partes integrantes do presente Edital de Pregão.

O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, em todas as suas fases, no dia 28 de maio de
2019, às 9h, na Sala 201 do Edifício Freitag, situado na Rua Nove de Março, 485 – Centro, ambos
em Joinville/SC.

O EDITAL contendo as especificações completas poderá ser consultado no site do Ipreville no
endereço www.ipreville.sc.gov.br, retirado na sede do IPREVILLE, no horário de expediente, de
segunda a sexta-feira, das 8h às 14h, ou solicitado através do e-mail:
josianegroff@ipreville.sc.gov.br. Todas as informações/alterações relativas ao presente certame
serão postadas no site: www.ipreville.sc.gov.br, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado
o seu acompanhamento.

 

Joinville, 13 de maio de 2019.
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Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 13/05/2019, às 12:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3730713 e o
código CRC 562511DB.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3723819/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório
de Pregão Eletrônico nº. 035/2019 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 766476 destinado a
Contratação de empresa especializada no agenciamento de hospedagens nacionais para
atender a Secretaria da Saúde de Joinville, na Data/Horário: 27/05/19 às 9h, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 12:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3723819 e o
código CRC D19D67B8.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3723984/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório
d e Pregão Eletrônico SRP nº. 045/2019 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 766477
destinado a Contratação de empresa especializada em serviços de serralheria,
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destinado a Contratação de empresa especializada em serviços de serralheria,
para fornecimento e instalação de itens de serralheria,  para atender as necessidades das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde e o Hospital Municipal São José, na Data/Horário:
27/05/19 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos
sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 12:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3723984 e o
código CRC D78FA055.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 3716988/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Tomada de
Preços nº 036/2019, destinado à contratação de empresa para execução do projeto urbanístico
de passeio, canteiros e ciclovia no trecho canalizado da Rua Aracaju, restou deserto.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2019, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/05/2019, às 10:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3716988 e o
código CRC 737EC910.

 

ERRATA SEI Nº 3724074/2019 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 10 de maio de 2019.

O PMJ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOINVILLE, vem por meio desta corrigir erro
material contido no Termo de Contrato n. 036/2019, firmado inicialmente com a
empresa FERNANDO DE AVIZ, em 10/05/2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1181, de 10 de maio de 2019.

 

ONDE SE LÊ:

Contrato: 035/2019 - Período: 10/05/2019 à 31/12/2019.

 

LEIA-SE: 

Contrato: 036/2019 - Período: 10/05/2019 à 31/12/2019.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2019, às 22:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 09:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3724074 e o
código CRC 73382908.

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 3710639/2019 - SES.UCC.ASU

 

 

Joinville, 09 de maio de 2019.

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato do Despacho SEI nº 3710422, por meio do qual promove-
se o cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 085/2019, referente ao Pregão Eletrônico nº
003/2019, visando a futura e eventual Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, considerando que o item ofertado pela empresa MEDILAR
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IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES
S/A, não atende as especificações editalícias, para quem restou adjudicado o item e
seu valor unitário: ITEM 54 -  R$ 4,50. 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2019, às 12:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/05/2019, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3710639 e o
código CRC C5576652.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 44/2019 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 30/04/2023, totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Alpen Incorporadora e Construtora Ltda.

CNPJ: 09.336.927/0001-71

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde
se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de
acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta
e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Conselheiro Pedreira, 1174, Bloco A.

Bairro: Pirabeiraba.

Inscrição Imobiliária: 8-13-34-92-280

154 de 156

Nº 1182, segunda-feira, 13 de maio de 2019



2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Bióloga Magda Carrion Bartz – CRBio 041446-03 - ART 2018/17759.

Engenheira Civil Carine Weis Becker – CREA 45423-5 – ART 6795981-5.

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base no Parecer
Técnico SEI n° 3647752 e refere-se à solicitação de Licença de Ambiental de Operação do
Bloco A de um condomínio residencial vertical, com 52 unidades habitacionais, da
construtora Alpen Incorporadora e Construtora Ltda, no endereço citado.

 

3.1. POLUIÇÃO SONORA

3.1.1 Deverá respeitar o limite estabelecido pela legislação vigente para o zoneamento da
área.

3.2. EFLUENTES SANITÁRIOS

3.2.1 Apresentar, anualmente, comprovantes da limpeza periódica do Sistema de
Tratamento de Efluentes Sanitários, realizada por empresa licenciada.

3.2.3 Apresentar, anualmente, análise de eficiência do Sistema de Tratamento de Efluentes
Sanitários, com laudo conclusivo, em atendimento a legislação vigente. As coletas e
laudos deverão ser realizados por laboratório reconhecido pelo IMA ou INMETRO e as
coletas deverão ser realizadas no mínimo 90 (noventa) dias após a limpeza do sistema de
tratamento.

3.3.3 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto,
deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública.

3.3. RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.1 Deverá ser realizada a separação dos resíduos sólidos (recicláveis e comuns), os
quais deverão ser acondicionados adequadamente e depositados em local apropriado,
para a coleta pública periódica.

3.3.2 Os demais resíduos eventualmente gerados (não caracterizados como resíduos
domésticos) deverão ser destinados corretamente, e os comprovantes de destinação dos
resíduos deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

3.4. POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.4.1 Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que
possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.
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3.5. OUTRAS CONDICIONANTES

3.5.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.

3.5.2 - O empreendedor deverá requerer a renovação desta licença NO MÍNIMO 120 (cento
e vinte) dias antes de seu vencimento, nos termos da Resolução CONAMA nº 237/97, Art.
18, §4º, até a efetiva ligação das instalações sanitárias à rede pública.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Josimar Neumann, Gerente,
em 08/05/2019, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3648011 e o
código CRC 8083FF5F.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.
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